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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊI{CIÂ: LEI ORGÂI{TCA MUNICTPÂL E DO REGIMENTO II{TER O DÂ
cÂmana MUNTcIeAL; r_ecrsuçÃo RELACIoNADA Â r rcrATrva
PROPOSTA

PROJETO LEI Í{o: 191/2024

Ementa do PÍoieto: Aubnza o Chefe do Ner Eyffutjvo Municipal a efetivar
abertum de cr&ito ddicional suplemenbr na Lei Oryamentárid no 6g69 de jl de
janeirc de 2024 e inclu§o de fonte.

Autor: Poder Executivo

1 . DO REGIME DE URGÊÍ{CIÂ

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a
analisar a solicitação de autoria do prefeito Municipal, para que a proposição tramite
neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica
Municipal.
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A Comissão de Constitutção, Legislação e lustiça, Comissão de
Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores
que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

coníitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar uígência pâra a apreci4ão de projeto ê sua iniciativa.
§ 10 - Se a Cámara não se manifesbr eÍn até 45 dias soàre o projeto, seá ele ancluído na
Ordem do Dia, sobrcstando{e a deliberôção quanto aos demais assuntos, pard que se utilize a
vob(ão.
§ 2o - O prazo do pafiágrôfo anterior não corre ern peíodo de recerço dô Câmará nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial pard aprovação de lei orgânica estôtuária ou
€quivalente a ódtto.

O Regimento Intemo tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se tratar de projêto ê lei com prazo ê apreciado fixado pelo prúeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justj(F, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela suâ natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissôes, estas se reunirão

conluntamente, dentro do prazo de 0S (ctnco) dias, improrrogávets, pôra oplnarem sobre a
matériê, excetuada a Comissão de Redação, que terÉ prazo distinto de até ,l8h (quarenta e oito
horas);

§ 20 - Vencido6 os pra2o6 a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o
projêto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não haveMo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado fEra a
ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proietos a que se refere este ôrtigo teÉo pr€ferência pard discussão e votação sobre

todo6 06 demait sah/o na hiBrtese do projeto de Lei OrçaÍientária;

§ 50 - Os pÍojetos da lei e de resolu6o, sob regiÍn€ de urgência, que Ecêberem eín€ndas ate a
la discussão, voltarão às Coínissô€s respecti!.as, as quais terão o p.azo máxiíro de 03 (tÍes)

dias, comum a todas elas, para que po6sam ê|niür parecer sobre as inovaçôes propo6tas.

2 - O{,/Of'l,r, EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 2t9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispôe sobre o guorum o<igido para votação das várias espécies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

PBç. C.r Pe]l@ dê r/r!õê6 v*, caro _ cm reLr tsz r* oz):s:eaos+ ôtp 3ôtso.o15 - M!.*. MGÉ,M.'r r.o6rárv.,r.rr.ên!íé m @ b. o omaerenuiae m àJ.* - s,r" <iúr ruuiiiriàuüiõc.:iõ_n



EI

,.P.lj

08

à1
4i.CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 179 que Autoriza o CheFe do Mer &ecutivo Municipdt a
efetivdr dberturd de crálito adicionat suptemenbr nd Lei Oryamentárid no 6g69 de 11

de janeiro de 2024 e inclusão de fonte, caÍ€fce ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (ab€Êura de crédito), é eyclusiva do prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aügo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Ârt, 24, Compete à União, aos Estadog e ao Distríto Federal legislar conconentemente sobre:

I - direito Uibutário, Ílnancêlro. penitencÉrio, econômico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmblto da legtstação conoorÍente, a compêtência da União timitar-se.á a Gtabehcer
normas gerais.

§ 20 Â competênciâ da União ÍEra legislar sobre normas gerais não exclui a competênciô

suplementar dos E5tãdos.

PÉÊ Cà Per@ d€ Medsc. úÉ c€nto, c^ú ÍrôsrÀ 152 - Td laa 3630&§50, cEp 3st6oa15 - Muné . rlcE{.r r.o,r!r^pdn âmÉmun*e@à. a maaeronmoirm Jair sror.i.r **e"-"--i.ãõ*

O presente poeto versa sobre matéria de competência do MunicÍpio em face

do interesse local, encontrando amparo no aÊigo 30, inciso I da Constituição da

Repúblicã. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-s€ juridicamente apto para tramitação
nesta Casa de Lei.
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§ 30 In€xistindo lei federal sobre normôs gerais, os Estados o(ercerão a competência legislatÍva

plena, para atender a suas peclliaridades.

§ 40 A superveniência de lei feêral sobre normas gerais suspende a efiécia da lei estadual, no

que lhe for contnário.

Neste s€ntido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

aÊigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
tambem do Teto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a hgislação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.998,

dispõe o artigo 166, §8o:

§ 80 Os recursos que, em decorrêncaa de veto, êmenda ou rejetção do projeto de lei

orçaÍnentiánà anual, ficarem s€m dEpesas conespondentes @erão ser utilizados, coníorme o

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:
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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às dketrizes orçâínentárias, ao

orçaínênto anual e aos crédito6 adicionais serão apreciados pehs duôs Casas do @ngresso

Nacional, na forma do reqimento comurn,
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Ârt. 72 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do prefeito, não exigida esta pard o
esPecificado no aft. 77t dispor sobre as matédas de competência do Município,

especificafiEnte:

IU - plano plurianual e orçamentos anuais;

Da Leoislacão viaente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar
crá1ito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao poder Legislativo uma mensagem
propondo

com todas as especificações sobre a origem e o destino orçamentário, bem como

sobre os valores que serão utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Art. 41, inciso I. sendo que a
abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,
porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320/64 em seu Art. 42.

Todavia, ã abertura, tanto do crédito adicionâl SUPLEMEÍ{TAR, como do
suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,
Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § lô, incisos de I a IV:

_ Praçô cêI. Peà@ de MedeiÍc, s/É, C6t o - cÁri6Íal ú ret : (32) 3630&3050- cEp 36 sso-o1s Múiáé. MG
E-Máir: rêoisarivoiaefraÉmun,ê m.oov b, ou omacamaanuriae m ào,i.u, - sr" ór"or uryúãÃiÃüee_:üütr

I - o sup€Évit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício antedor;
II - os provenientes de excêssô dê arccadação;
III - os r€sultantes d€ anltação par.ial ou total de dotações orçamenÉdãs ou dê
crálitos adicionais, autorizados em lei;

IV - o produto de opêraçôer de crálito autorizêdas, em forma que juridicômente possibilite

ao Poder Executivo realizá-las.
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O Superávit Financeiro conesponde à diferença positjva entre o ativo financeiro
e 0 passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos crálitos adicionais e as
operações de cráJitos a eles vinculados.

PoÍ eycesgo de affffiddção, entende-se o satdo positivo das diferençâs
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação pÍevista e a realizada.

Com relação às operações de cr&ito, deve-se observar o cronograma
financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente
financeiro autorizando a suâ alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado lr. e Herardo da costa Reisr nos
explicam o seguinte:

Quaitu os cr&it6 orçanentiitios, it dtsÍve os ctditos 6pcb, aM6 e ú tâdos e
o$AoreDto amrAl, Sáo Ou se ton am insufrCients, a tqislaéo aut1dza a akÍtüa & dárités
supleoÉntar5, Est€s €560 asrin diebnente releioDa&s ao otçÍrento. Supteorenb_se, @is,
os cráritos do oçameoto anual,

É também do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar, o seguinte
ensinamento:

(,..) a Adninisüaçáo pública ubtizar-se-á do Crálito SupbfienbÍ sempe qE alguma dotaçào
Pevl\ta nd Lei Orçamentriria Anual se tona tnsuficiante pra o atendimeoto fu &sâ5as. Essa

' ' A LEI4.320 C.MEMTADA - coM Â rMrRoDUdo oe cou.mÁnros À rf, DE REspoNsABIuDADE
FISCAL - 304 Ediçâo - IBÂM - É9. ro4.
, - t-EI N.o 4.320 @t{ErfAoA Ao ALoqNcf DE Tooos _ 3a &iÉo _ Editora ftrum - pá9. 3oo

;ffia'ãmBm#i::*:ffik;-§;

A anulação poderá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que e$a redução
deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação
orçamentária.
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insuficiénctà Ne ser otbinadà tanto à frxaçáo inicial tu valor dd dobção, que se tohou
iÍt omqtível am a realbade das fuÊsds à serem r@lizadas, quanto decofiené de arrulúq
tobl ou Brcirl/ A ot6m4 @ã o aátúhEnb tu suplenenáçáo de oútrà doàção
oryanentáth, Cono 6 Ct&itos Supbrnenbr5 alteram a Lei de Oteftrento Anual, el€s só

@m se proc$sat mdianE autodzaç:6 lêgislatÍvaq isto é, atrav§ de Lei. Via de rqa, fssa
autorizafu é dda, Flo Ner Lqistatiuo, no pftjprio texto da Lei * Oryahento At uat, @sião
em qte se nxa bmtÉfi o linié tu vabr globl, en bnps * Êtentuais, do bbl ú
suplefien@ oryarcnàtda a ser ptd*la Flo admioista&r, duraoé o êxercúA) frnan@iro.

AútoÍízados lqislatiuamené, os Ct&itos Orçamenbirbs e corrdetDam, na Ntb, abav6 de
sua abttura pr Decreto do Aefe fu Mer Ex€utivo.

Pois bem, como se viu pelas liçõ€s acima transcritas os crálitos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

ÁÍt. 167. São \adôdo6:

(...)

V - ô abeÍtura de dédito crdem€ífar olt eapedôl seíÍl pÍâta ôuto.ização l€gidâtira e sem irÉlcâdo dos

reqÍsos coar€6pondentes;

(..)

Das ClassiÍicacões e fontes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR das

dotações descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art. 43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional SUPLEMENTAR e inclusão de fonte deve ser precedida de exposição
justificada. A iustifi deve ser elaborada no Sistema dê Créd Adicionâis

individualmente para cada processo de forma clara e objetiva. como se denota na

iustificativa oue acomoanha o presente projeto, sendo que o mesmo busca atender
as necessidades do municíoio oara as dcso€sas corT€ntes da SecretaÍia
Hunicioal dê Saúde ê da Secrêtaria t{unicipal da Fazenda.

paç: cer pacúo oe uele,os gjne. cârb cÀ,upôsrÀL 152 Íor 132) 363e6 3o5o.cEp 3s sso ots.Muna, MG
E rriar l@LslátvôôcãoarâmuiatlqjglrQ! ou onr]]rôemarâhun6êIo ôov bí s,rê oÍdâ e 6mêêmunâê mo õov br
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e - ol corctusÃo rrrel oas coutssões

Portanto, Íesta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regtmentalidade e

tecnica legislativa.

Considerdndo todo o exposto, às Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de protocolo no 191, nos termos regimentais

e legais, e, com base em todas as argumentações aquj expendidas, reconhece ser

este COÍ{STrTUCIOÍ{AL E IEGAÇ devendo o mesmo prosperar em seu trâmite

dentro desta Casa Lqislaüva.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramente ooinativ
caráter técnico opinativo. não vinculando os yereadores à sua motivacão ou
conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÁBILIDADE OU rÃO OA ApnOVAçÃO, ets que

o parecer não vincula as comissões permanêntes, nem tiio pouco reflete o

PÍaçá Ce' P*àeo de MdêÍos rÉ Cenr! cl{pG,r, t52 Tei (32, r€39s 3os0 CEp36ssoo15.Munêê MO
E-Ívláir: r6isrârvolôeúáramlnáê mô oóv b. ou mmocamaramunae mo àoi ur . sdo oicÉt ,e Émámunáe tu @ s
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oensamento dos edis, Do plenário da Câmara lde Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Mwiaé, datd da

IvIARTINO OLIVEIRA

GONlES CORREA

CELSO RICIRDO DE OWEIRA

WELLINGTON FORII{ FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE]

Comissão de Constituição, Legislação e Justiçâ - Composição aÉ. 83 RI.

cELSo RrcAK) DE OWErRÂ

FREDERICO FARIA SILVA

AJU

DEVAIL ES CORREA - SUPLEI\rrE4

Comissão de Administr.ção Pública - Composição aÍt 83 RI.
,§.

CELSO

RORIZ

M FACCHINI BARBOSA

ADEI.4AR CAMERINO - SUPLENTE5

Com. dê Finanças. Orçamentos e Tomada de contas - Composação art. 83 RI.

RA

3 Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regirnento Interno

s ldefi
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PROJETO LEI No' !9t12024

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos dâ proposta

apresêntada: Autoiza o Chefe do Poder Executivo Municipal d efetivdr abertun de

crédito adiciondl suplementar na Lei Orçamentária no 6869 de 19 de dezembro de

2023 e inclusão de fonte.

Ab initio, imrt.nde salientar que a emissão de manifestação por esb Diretoria

Juídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estâs são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, nt

seus fundamentos serem utllizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importáncia salientar que Lepldão
técnica desta Diretoria Jurídica é estritômente jurídica e opinativa não oodendo

substituir a manifestacão das Comissões Lqislativas especializadas, oois a vontade do

Parlamento deve ser crisblizada através da vontade do povo. aoui efetivada por meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurí,Cica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeçi seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

Pr.€ Cêr Pe]@ de Mêdstrs íÉ.Cáro-C^aP61a!152-Têr (32) 3a306-305& CEP 36.430{1 5 - Mlnaé . MG
É r*riL l@Élàtivo@cámárámun&.mo ow pÍ ôu cmm@émâ.âdunaê mõ ôov.bÍ. s[ê ofoal ,w @m.ranuná6 mô oov.br
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enouanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a anális€ técnica. isto

é, ouânto ao mérito. deixo de me pronunciar, oois caberá aos vereadores, no uso

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aorovacão. respeitando-se paÍa tanto.

as formalidades legais e reg_imentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse s€ntido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍtica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei OÍgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidadê. não

havendo nada oue imoeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano ju2o das Comissões e plenário

Legislativa. Muriaé/MG, dab da vobção do paruer das Comisúes

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

6 "O @rter emitido pr pruuratur ou advqadô de órgão da adnkittÉçáo pública não é dto

admi1istabw. Nadd hais é do que a opinião emitua Fb oprador do direlto, opinião &nicojuridicd,
qE otunbftí o adminifuoÍ rE tunaú ú d€i*, na pftrti.â fu ato administratiw, que se @nstitui

í,a exel@ êx ofub da lei. Ila opottuoiTa& fu julgan ento, porqudnb enuow na 6qáje simpb
prer, ou *jr, ato qinativo q@ podetu s4 ou não, .unsilêrab Êlo administa&r." (l,latrd?d]o de

Segurança no 24.584-l - Distrito Federdl - Relôtori Min. Marco Âurelio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

PÉ(ã Càl P*à@ de Môd.lÍ6 íÉ CênrÍ. C^iuPcr{152-Tet (32) 36316 3O5O CEp36330{15-Munàé Mc
E-Máí lêoisLtvoô..mr6mune m 6v br ou 6mô.5m.6m!nss m @v.br - Sdê Oiêát M o@Í6mune m.@ bí
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pAREcER ol coMrssÃo - cÂulna MuNrcIpAL oe MuRrlÉ/Me

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e2LL do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIME TÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Art. 1rO. fiio êm Pbnário, o p.olcto sara aliaírlbuído às ComiaÊôea ParrnânGntaa, q(É

cuktarão dG aplêntar paEcar à t{caã, taÍrdo qúa. Éndo aaaim ocoÍÍido, o pÍojarto raÉ
induído nâ oÍd€m do dL para dk.lr3Éão e yotação, coníoínê sê!uê:

§ 10 - Em rêgra, os pro.ietos dê lêi e de resolução passam por 03 (baes) vobções;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1à (primeira) disdssão. podendo seí:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com eínendas das Comissõ€s;

d) reeber emendat grbêmendas ou $&itutivos em Plenário.

I - Se o Prcjeto é rejeitado s€guifii para a S€crebria da Câmar. parô ârquivàmento;

Il - t{a hipotese de ser apror'ado seín emendas, será enúado à Mesa Diretorâ para, nas reuniões

srbsêquênte6, ir à 2à e 3a vcta@es;

III - Se for aprovado com emendas das Comissõe§, seÉ ênvhdo à Comissão de Redação parâ

elàborôÉo de 4a da redado do vencido, ou sejô, a nova redaÉo do proieto coÍh as êmeídas

aprovadas no 10 (pÍimeiro) tumo de votação, para que estê retorne ao Plenário;

§ 30 - Hawndo apíesentaéo de emêndôs êm Plenádo, o PÍojeto sâifií dô pôuta, sendo reÍnêdo, com

as emendat às Comassões Permanentes competentes, ôpos o que, emibdoE os pâreceres. retomará à

ordem do Dia para apreciado pelo Plenáno;

§ 40 - O píojeto que recebêr eÍnendas em Plenáno retoÍnâfií às comissões e voltaní à paúta aanda em 1ã

(primeira) disclssão, podendo ser:

Pr4€ C.r P&lr@ dê li€d6Íc 3/É, c6lm - cÁ r PosrÀL 152 ' Íel : (3r) 34396-305& CEP 36 430 015 Munáá _ llc
E.Mad r.!El:nvo@c!oaÍao!!)êelt!oj&! !{ d @ml&6mmuE m @v hí - slê oÍ@1 Éi4!!!Da!a4!!!Ê!q4olE



.--,u*à

CAMARA MUNICIPAL DE MURI Jô

.\

ô) apíovàdo coÍn emendat hiÉt€se eín que seÍá enúâdo à Coínissão d€ Redação para daboraÉo dâ

íEda!ão do vênaido;

b) ôpro\rado, tendo as emendas rejeitádas. seguirí para a Secretadô paÍa ir à 2ã dlscus$o e votaéo.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apÍeciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoalo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem esoecificar oue serão substitutivas ou aglutinativas. deve orevalecer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada. PoÍ outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emênda é a proposiÉo apresêntada como acêsória de outrà. podenô sêí:

I - supre§va - aquela qúê imdica no can@lamênto de parte da pÍopo6ição;

Il - srJb6t'Mvâ - é aquela apíesentada como sucedánea de parte de uma propoliição e qLre tomaé o

noínê de -sub6ôtiJbvo" quaMo atinqií a píoposiÉo no seu conjunto;

III - adtiva - a qrie acrescenta algo à píopo*Éo;

w - ê redeio - aqueh que alterd somentê a redação de quàhuer proposição.

A Comissão abaixo subscrita, verificando a Lei Orçamentária, apresenta

emenda eCCqge!!dO-C!!!gOE-C9-pÍqi@ que passa a seguinte redação:

AutoÍiza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetivar abertura de

crálito adicional suplementar na Lei Orçamentária no 6869 de 19 de

dezembro de 2023 e inclusão de fonte.
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cÂprlna MUNTcTPAL DE MURTAQJ}i,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funÉo legislativa, verificarem a VIABILIOADE Oe lfnOVaçÃO OU REJEIçÃO do
proiêto com as emendâs apresentâdas PELOS EDIS, quando houvêr, eis que

o parecer não vincula âs comissões oermanêntes, nem tlio oouco reflete o

Dênsamento dos edis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, dab da vobção em plenário.

CELSO RICARDO

RORIZ

MIRIAN BARBOSA

ADEMAR CÂN,IERINO . SUPLEMTET

Com. de Finanças, orçamentos e Tomada dê contas - CrmposiÉo âÊ. 83 RI'
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rARECER ol courssÃo or nroaçÃo E AssurTos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/l4c, constiturda dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifêsta:

I - DO ÂSPECIO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (s€gunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e uI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

rr - ol nrolçÃo rrul ol enoeosrçÃo

Ao analisâr o presente poeto pela Comlssão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An. 89. A redação frnal do ProietL para ser discutida e vobda, independe dos

interstícios consta ntes deste Reg imento.

III . PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei com a emenda apresentada:
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

Autoiza o Chefe do Poder Executivo Munici@l a efetivar dbetturd de

crálito adicional suplemenbr na Lei Orçamentária no 6869 de 19 de

deambro de 2023 e inclusão de fonte.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissão (se necessário)

no que tange a erros meramente formais em atencão e res@ito a técnica leoislativa.

art. 240 do Regimento Internos. Muriaé, data da votação em plenário.

ANTÔNIO AFONSO

RANGEL MARTINO DE RAP

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTÉ

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

s *rá õCmitiú efiedâ à td4áo nnat, con d frnaliúde exclusira de orderrar a matfia, @digir d

li4gtâglem, o5 engpnot a9 @otr*içb ou pra {bar o seu texto,

, AÍtigo 66, §§ I e 2 do Regimento lntêÍno
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